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RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA – Nº 012/2021 - ESTABELECER 
o principal critério para os atletas, comissão técnica e arbitragem no 
retorno do Campeonato Renato Braga 2020. 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA – Nº 012/2021 

Em 04 de outubro de 2021 

 
DIEGO RODRIGO NEVES MAGALHÃES, Presidente da Liga Municipal de 
Futebol de Taubaté, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, 
 
CONSIDERANDO o protocolo do Governo do Estado de São Paulo sobre o 
retorno do futebol; 
  
 
RESOLVE: 
 
ESTABELECER que todos os atletas, comissão técnica e arbitragem 
apresentem a carteirinha da vacinação do COVID-19 (com as duas doses ou 
dose única da janssen).  
  
Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

 

___________________________________ 
Diego Rodrigo Neves Magalhães 

Presidente 
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